
Retifica, ad referendum, o preâmbulo da

Resolução Coepe/IFMS n° 19, de 16 de

junho de 2025.

​​​​​​​

 RESOLUÇÃO COEPE/IFMS Nº 20, DE 23 DE JUNHO DE 2025

       

                 

                              

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que

lhe conferem o art. 27 do Estatuto do IFMS; o art. 5º, inciso III do Regimento deste Conselho; e tendo em

vista o processo nº 23347.009146.2024-81 e as discussões realizadas na 31ª Reunião Ordinária de 25 de

março de 2025,

RESOLVE, AD REFERENDUM

Art. 1º  Retificar o preâmbulo da Resolução Coepe/IFMS n° 19, de 16 de junho de 2025,  publicada no Boletim

de Serviço nº 106, de 16 de junho de 2025, conforme a seguir:

ONDE SE LÊ:

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
27 do Estatuto do IFMS; o art. 5º, inciso III do Regimento deste Conselho; e tendo em vista o
processo nº 23347.009146.2024-81 e as discussões realizadas na 31ª Reunião Ordinária de 25 de
março de 2024,

LEIA-SE:

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
27 do Estatuto do IFMS; o art. 5º, inciso III do Regimento deste Conselho; e tendo em vista o
processo nº 23347.009146.2024-81 e as discussões realizadas na 31ª Reunião Ordinária de 25 de
março de 20252025,

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cláudia Santos Fernandes

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Coepe/IFMS
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